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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dá-se nova redação ao artigo 34:

“Art. 34. Cada concessionário, individualmente ou em consórcio, poderá deter o limite de

um contrato de concessão florestal em todo território nacional”.

 
 JUSTIFICAÇÃO

Entende-se que

os incisos I e II do artigo 34 não impedem a formação de monopólios por grandes empresas no

processo de concessão de florestas públicas. Além disso os referidos incisos podem  prejudicar

micro e pequenos produtores que não possuem o mesmo volume de capital financeiro para

oferecerem como garantia nos processos licitatórios.

A presente emenda visa evitar que grandes empresas, especialmente as de capital

estrangeiro, venham  monopolizar o processo de concessão de florestas públicas, tendo em

vista sua maior disponibilidade de capital financeiro e social, fundamentais no processo de

licitação.

    À medida  que define o limite de uma concessão em todo território nacional por

empresa, a emenda evita que grandes empresas  participem de processos de concessão de

pequenas e médias áreas, uma vez que terão preferência pelo processo licitatório de grandes

áreas para exploração.

 



Por fim, a emenda pretende garantir a participação efetiva de micro e pequenos

empreendedores no processo de concessão de florestas públicas concorrendo pelo menos às

pequenas áreas.
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